
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

Dê-se à Meta 19.a. do Objetivo 19 do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 2614,
de 2024, a seguinte redação:

Ampliar o investimento em educação, de modo a atingir no mínimo o equivalente a 10%
(dez por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) até o décimo ano de vigência deste
PNE, provenientes de aplicação de recursos públicos em educação pública, de forma a
garantir o cumprimento das metas deste plano.

JUSTIFICAÇÃO

Sem financiamento não há como falar em superar a enorme dívida social com

a Educação Básica de 70 milhões de brasileiros e brasileiras, cujo direito à educação foi

negado.  Entendemos  que  para  cumprir  as  metas  11.b,  11.c,  11.d,  ampliando

significativamente as matrículas com qualidade e diversidade de oferta, é imprescindível a

ampliação  dos  investimentos  para  a  educação.  Estes  recursos  são  necessários  para

qualificar  e  ampliar  o  número  de  professores,  propiciar  apoio  financeiro  para  que  os

estudantes possam conciliar estudo e trabalho, produzir material didático que dialogue com

as  especificidades  dos  sujeitos  da  EJA,  fazer  o  chamamento  público  permanente,

garantindo o direito à educação nos modos e lugares de oferta de EJA.

Sala das comissões, 27 de outubro de 2025. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252284842700



Emenda ao Substitutivo
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Paulão (PT/AL)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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